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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 442/2018 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A alínea b do inciso I do § 1º do art. 62 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62 ........................................................................................ 

§ 1º .............................................................................................. 

I - ................................................................................................. 

..................................................................................................... 

b) direito penal, processual penal e processual civil, trabalhista 

e previdenciário, salvo para ampliar benefícios aos segurados 

ou a seus dependentes; 

........................................................................................... (NR) “ 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2018. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

(PDT/GO) 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 442/2018 

SUGESTÃO N.º 146, DE 2018 
(Da Associação Nacional dos Aposentados, Deficientes, Idosos, Pensionistas e 

dos Segurados da Previdência Social - ANADIPS) 
 

Sugere Proposta de Emenda Constitucional que altera o art. 62 da Constituição 
Federal para vedar edição de medida provisória que trate de matéria de Direito 
Previdenciário e Direito do Trabalho. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas Comissões 
 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão da Associação Nacional dos Aposentados, 

Deficientes, Idosos, Pensionistas e dos Segurados da Previdência Social - 

ANADIPS, com o objetivo de vedar a edição de medidas provisórias em matéria 

previdenciária e trabalhista. 

A Secretaria da Comissão atesta que a documentação da entidade 

promotora da sugestão encontra-se regularizada, estando aqui arquivada e à 

disposição de qualquer interessado. 

No ofício que encaminha a Sugestão, assinala-se que a iniciativa “é 

fruto de uma construção coletiva e apoiada por diversos segmentos da sociedade 

brasileira”, resultando de “amplo debate das entidades que integram o Movimento 

Acorda Sociedade – MAS, o qual é coordenado pela Associação Nacional dos 

Aposentados, Deficientes, Idosos, Pensionistas e Segurados da Previdência Social – 

ANADIPS”. 

A proposição é sujeita à apreciação interna nas Comissões, em 

regime de tramitação ordinário (RICD, art. 151, III). 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Nos termos do art. 32, XII, a, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, compete a esta Comissão apreciar as sugestões de iniciativa 

legislativa apresentadas por associações. 

A iniciativa analisada é fruto de deliberação da ANADIPS, 
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reunida em assembleia geral extraordinária no dia 19 de abril de 2018. Na ocasião, 

decidiu-se sugerir ao Congresso Nacional o texto de uma proposta de emenda 

constitucional, como forma de assegurar a proteção e a segurança jurídica 

necessárias em matéria sensível, que deve ser discutida no rito do projeto de lei. A 

decisão tomou em conta exemplos concretos de insegurança jurídica causada por 

medidas provisórias já editadas nesses temas, tais como a MP nº 739/2016 e a MP 

nº 808/2017. 

Em bem lançada justificativa, os autores da Sugestão em 

exame destacam que as medidas provisórias se tornaram um instrumento de 

usurpação das competências legislativas do Congresso Nacional pelo Presidente da 

República, caracterizando assim uma anômala “distorção político-administrativa”. 

Nesse contexto, o objetivo da presente iniciativa seria o de garantir o direito dos 

trabalhadores e segurados de não serem surpreendidos por inesperada alteração da 

legislação que rege a matéria. 

Entendemos que a proposta é adequada e meritória. A 

restrição ao poder normativo extraordinário do Presidente da República preserva a 

competência legislativa do Congresso Nacional, cujo exercício é o núcleo 

fundamental de nossa democracia. 

Eis por que, acolhendo a Sugestão nº 146/2018, em seu 

conteúdo, votamos por sua aprovação, na forma da proposta de emenda à 

Constituição em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 
 
 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
Relatora 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº     , DE 2018 

Altera o art. 62 da Constituição Federal para 
vedar a edição de medida provisória matéria de 
direito previdenciário e do trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A alínea b do inciso I do § 1º do art. 62 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62 ........................................................................................ 
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§ 1º .............................................................................................. 

I - ................................................................................................. 

..................................................................................................... 

b) direito penal, processual penal e processual civil, trabalhista e 

previdenciário, salvo para ampliar benefícios aos segurados ou a 

seus dependentes; 

........................................................................................... (NR) “ 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimente a Sugestão nº 146/2018, na forma da Proposta 
de Emenda à Constituição apresentada  no Parecer da Relatora, Deputada Flávia 
Morais.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pompeo de Mattos - Presidente, Flávia Morais e Eros Biondini 
- Vice-Presidentes, Celso Jacob, Glauber Braga, Lincoln Portela, Luiza Erundina, 
Nelson Marquezelli, Carlos Henrique Gaguim, Erika Kokay e Raquel Muniz.  

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2018.  

 
Deputado POMPEO DE MATTOS  

Presidente  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Leis 
....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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